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Art. 1º. O objetivo deste documento é normatizar a elaboração de Trabalhos de Conclusão 
de Curso (TCC) no âmbito do Curso de Pós-Graduação Lato Sensu - Ensino de Histórias 
e Culturas Africanas e Afro-Brasileiras, cabendo ao Colegiado do Curso zelar pelo 
cumprimento destas normas. 
Art. 2º. O TCC consiste em um estudo prático e/ou teórico, empírico ou metodológico, 
pertinente à área de conhecimento do curso. 
Art. 3º. O TCC referente ao Curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Ensino de Histórias 
e Culturas Africanas e Afro-Brasileiras deverá ser elaborado e apresentado em formato 
de monografia, segundo a formatação descrita no Manual para Elaboração de Trabalhos 

Acadêmicos dos Cursos de Pós-Graduação: Trabalho de Conclusão de Curso, 

Dissertação e Tese vigente do IFRJ. 
Art. 4°. O TCC deverá ser realizado com acompanhamento de um orientador, cujo aceite 
será documentado junto à Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação do Campus, mediante 
o formulário identificado no Anexo I deste documento para ciência da Coordenação de 
Curso, podendo-se admitir o acompanhamento de um co-orientador solicitado pelo 
discente junto à Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação do Campus mediante o 
preenchimento do formulário que segue como Anexo II e aprovado pelo Orientador, cujo 
aceite seguirá o mesmo trâmite referente ao orientador, fazendo-se uso do formulário do 
Anexo III. A atuação de ambos será regulada pelas Normas de Credenciamento e 
Descredenciamento de Docentes do Curso. 
Art. 5°. O TCC será apresentado pelo aluno diante de uma banca examinadora e sua 
defesa deverá ser agendada junto à Secretaria Acadêmica de Pós-Graduação do Campus 
São Gonçalo, segundo as datas previstas no Calendário Acadêmico do curso e mediante 
o preenchimento dos documentos presentes nos Anexo IV, V e VI. 
§ 1º. A banca avaliadora deverá ser composta no mínimo por 3 (três) membros, sendo 
pelo menos 01(um) interno e 01(um) externo ao curso (mas não necessariamente ao 
IFRJ), conforme o Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu vigente 
do IFRJ, além de ser presidida pelo professor-orientador da pesquisa, deliberando, 
segundo o mesmo artigo do citado Regulamento:  
I. Aprovado: quando o trabalho for considerado satisfatório, atingindo a qualidade 
necessária para a obtenção do título de especialista. 
II. Aprovado com restrições: quando o trabalho for considerado parcialmente satisfatório, 
necessitando de complementos e/ou ajustes essenciais para ser considerado de qualidade 
para obtenção do título de especialista, carecendo, nesse caso, do agendamento de uma 
nova defesa diante de uma banca. 
III. Reprovado: quando o trabalho for considerado insatisfatório, ou seja, cuja qualidade  
não permita a obtenção do título de especialista. 
§ 1º. Conforme determina o Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu 
do IFRJ, em caso de identificação de plágio, o Colegiado de Curso instituirá uma 
comissão de avaliação, que emitirá um parecer, o qual definirá as ações a serem tomadas 
dentro do arcabouço legal brasileiro. O coordenador, caso necessário, encaminhará o 
parecer às instâncias superiores, podendo levar, inclusive, ao desligamento do aluno. 



§ 2º. A defesa do TCC, incluindo sua avaliação, será registrada na Ata de Defesa, 
conforme o modelo que segue como Anexo VII. 
Art. 6°. Conforme o Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu vigente 
do IFRJ, após a defesa do TCC o aluno deverá obedecer um dos seguintes prazos, segundo 
a sua situação: 
I. Aprovado: o aluno terá o prazo máximo de 30 (trinta) dias para entregar a versão final 
do TCC (em versão impressa e em DVD), para arquivamento na Biblioteca do Campus, 
segundo a formatação descrita no Manual para Elaboração de Trabalhos Acadêmicos 

dos Cursos de Pós-Graduação: Trabalho de Conclusão de Curso, Dissertação e Tese 
vigente do IFRJ. 
II. Aprovado com restrições: nesse caso, o aluno terá até 90 (noventa) dias para apresentar 
uma nova versão do trabalho final para uma banca avaliadora, preferencialmente com a 
mesma composição da primeira, para que seja emitida uma nova ata de defesa. Caso as 
modificações não sejam consideradas satisfatórias pela banca examinadora, o aluno será 
reprovado. 
§ 1º. Em caso de reprovação, o aluno será automaticamente desligado do curso e da 
Instituição.  Em caso de aprovação na segunda defesa, o aluno estará submetido ao prazo 
previsto no inciso I do presente Artigo. 
Art. 7°. Após a aprovação do trabalho, o discente deverá realizar, na Secretaria 
Acadêmica de Pós-Graduação do Campus São Gonçalo, a solicitação de sua certificação, 
entregando uma cópia da versão final do seu TCC, conforme o inciso I do Art. 6°, e 
preenchendo os documentos que seguem nos Anexos VIII, IX e X deste documento. 
Art. 8°. Os casos omissos deste documento serão deliberados pelo Colegiado de Curso, 
sob a luz do Regulamento Geral dos Cursos de Pós-Graduação Lato Sensu vigente da 
instituição. 
 



ANEXO I 

 



 

ANEXO II 

 



 

ANEXO III 

 



 

ANEXO IV 

 



 

ANEXO V 

 



 

ANEXO VI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO VII 

ATA ____/20___ 
ATA DE APRESENTAÇÃO DE DEFESA DE 

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) DA PÓS-GRADUAÇÃO 

 

No dia ____ de _________ de 20___, às ____h____min, compareceu ao Instituto Federal 
de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio de Janeiro - Campus São Gonçalo 
________________________________________________, aluno(a) do Curso de 
Especialização Lato Sensu em Ensino de Histórias e Culturas Africanas e Afro-
Brasileiras, para a apresentação da Defesa de Trabalho de Conclusão de Curso intitulado 
__________________________________________________________ 
______________________________________________________________________. 
O trabalho, orientado pelo(a) ____________________________________________, 
Presidente da banca, foi avaliado pelo(a) _____________________________________ 
e pelo(a) _______________________________________. O(A) Presidente da banca fez 
a abertura e passou a palavra para o(a) discente, que fez uma exposição oral de _____ 
minutos. Após a exposição, o Presidente da banca agradeceu as contribuições e sugestões 
e passou a palavra para _________________, que arguiu o(a) discente por _____ 
minutos. Em seguida, o(a) Presidente da banca agradeceu e passou a palavras para 
___________________, que arguiu o(a) discente por _____ minutos. Em seguida, o(a) 
Presidente da banca agradeceu as contribuições e sugestões e teceu alguns comentários 
sobre o trabalho desenvolvido pelo(a) aluno(a). Após, pediu ao(à) discente e aos demais 
presentes que se retirassem da sala, onde a banca se reuniu para deliberar. Após se reunir, 
a banca decidiu pela ______________________________________________ do 
Trabalho de Conclusão de Curso de __________________________________________ 
Eu, _______________________________, lavrei, li e assinei a presente Ata. 
 
Observações:  
 
 
 
 

Assinaturas:  

Professor(a) Orientador(a):  
Professor(a) Avaliador(a):  
Professor(a) Avaliador(a):  
Aluno(a):  

Ciente: 

Coordenador(a) do 
Curso: 

 Data: /      / 
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ANEXO X 

 


